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O presidente da República, ao participar de manifestação em favor de uma intervenção 
militar, no dia 3 de maio, em frente ao Palácio do Planalto, bradava que não ia mais 
admitir nenhuma interferência no seu governo. Referência clara à liminar emitida pelo 
ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Alexandre de Moraes, impedindo a 
nomeação do antigo segurança da campanha do presidente como diretor da polícia 
federal. Nas faixas dos manifestantes, pedia-se o fechamento do STF. Mas nem as 
ameaças e ofensas feitas a si mesmo e a seu colega, nem o "bota abaixo o Supremo", 
moveram o presidente do STF, que se manteve, até a última terça-feira (5), em um 
silêncio tumular. 

Não se perdeu por esperar. No dia 5 de maio, o presidente do STF, Dias Toffoli, 
derrubou decisão de uma juíza federal e autorizou o Ministério da Defesa a manter no 
ar, em seu endereço na internet, uma nota em que justifica e celebra o golpe militar de 
1964. Para quem não se lembra, essa nota é uma ordem do dia do general ministro da 
Defesa, que foi, aliás, assessor de segurança pública de Toffoli no Supremo – alguém 
consegue imaginar Adaucto Lúcio Cardoso, Evandro Lins e Silva, Hermes Lima e Vitor 
Nunes Leal com um general como assessor? A nota, lida em todos os quartéis, no 31 de 
março de 2020, afirmava que o golpe de 1964 foi “um marco para a democracia 
brasileira”. 

O ministro, amuado com seus colegas, que depois de uma longa inércia resolveram 
controlar a constitucionalidade dos atos do Executivo, aproveitou para dar o troco. Não 
hesitou em se referir à decisão da juíza como “um exemplo clássico de excessiva 
judicialização”, sobrando, assim, para os outros ministros. Deu ainda um lindo tiro no 
próprio pé, pois viu na decisão da juíza risco de “indevida invasão do judiciário no 
Executivo”, quando é precisamente prerrogativa do Supremo interferir em decisões 
inconstitucionais dos outros poderes. 

Mas o que mais me comoveu foi Toffoli justificar sua decisão alegando que impedir a 
manutenção da nota de celebração do golpe de 1964 seria “ato de censura” (sic) de 
ofensa à “livre expressão” (sic) dos comandantes militares. Quer dizer que o presidente 
do STF não vê nada de mais em que o ministro da Defesa de um governo constitucional 
enalteça a ruptura política da democracia, perpetrada pelas Forças Armadas. 

Toffoli foi de uma coerência admirável, pois, em discurso em um seminário por ocasião 
dos 30 anos da Constituição de 1988, já havia proferido que o golpe, a ditadura de 21 
anos e o regime militar de 1964 foram apenas “um movimento”. 

Se em 2018 já era inaceitável esse revisionismo do golpe, hoje, diante de manifestações 
criminosas que pedem a reinstalação da ditadura, é intolerável que, mais uma vez, 
Toffoli colabore para consolidar a ditadura de 1964 como experiência justificável em 
nossa história. 



Com essa atitude, em pleno ensaio de escalada para a implantação do autoritarismo, 
ratifica uma vez mais o negacionismo dos crimes da ditadura – tortura, sequestros, 
execuções, desaparecimentos – que três décadas de democracia não conseguiram 
desmontar. 

 


